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nº_12~L2~
DISPÕE SOBRE O ACESSO GRATUíTO PARA APOSENTADOS RESIDENTES NO MU
NICípIO DE PIRANGI, A TODOS OS EVENTOS PROMOVIDOS PELA MUNICIPA-

L E I

LIDADE.
.rost ORlANDO DE SOUSA, Prefeito Municipal

de Pirangi, Estado de S~o Paulo, no uso de suas atribuições le
qar s , FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Artigo Iº- Fica autorizado o acesso gratuitamente aOs
aposentados com mais de 60 anos de idade, e que recebem at; três
sa'~rios mfnimos, .; todos os eventos real izados nos p r-op r-r o s mu

nicip eis , real i zedo s ou n~o .pele municipal idade, estendendo-se -

este benefiCIO tamb;m aos aposentados com idade inferior ~ 60
anos, desde que seja por inval ides, eventos esses:

1- Clvíco;
11- CULTURAL;

II1- ESPORT IVO;
IV- RECREATIVO.

Art i 90 2º- A pr-e fe i tura Mun i c ipe I fornecer~ ~ Oer-t e i-
ra de identificação ao aposentado, ap~s apresentar os documentos
abaixo:

1- REQUERIMENTO;
11- XEROX DO CARNÊ DE RECEBIMENTO, HOLLERIT OU OUTRO COMPROVA~

TE DE APOSENTADORIA.
111- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
IV- DUAS FOTOS 3x4

Artigo 3º- A Carteira do Aposentado, deverá constar a
assinatura do Sr. Prefeito Municipal, e 50 sera vai ida para o r-e

querente, sendo intransferivel.
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Artigo 4º-\As despesas d~correntes com a execuçao da
presente lei, correrao ~ conta de dotação propria do orçamento VI

vente, suplementada se necessarlO.

Artigo 5º- Esta Lei entrara em vigor na data de SUa
pub Licaç ao , revogadas as d isposiç~es em contrario.

Jo se Or 11':l&V

1992.-Prefeitura Municipal de Pirangi, 17 de M

pai


